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DECRETO N2 1.985, DE 15 DE AOOSTO DE 1996.

Fixa os preços mlnimos básicos para o
trigo e os valores de financiamento para
a cano1a, cevada cervejeira e triticale,
safra 199C, Região Centro-Sul.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o
Decreto-lei n2 79, de 19 de dezembro de 1966,

DECRETA:

Art. 12 Os preços minimos básicos para o trigo e os valores
de financiamento para o triticale, cevada cervejeira e canola, safra
1996, da Região Centro-Sul, são os relacionados no Anexo a este
Decreto, com seus respectivos valores, especificações e vigência.

Art. 22 Os preços minimos serão assegurados aos produtores
e às cooperativas de produtores, livres de incidência do Imposto sobre
Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS e da contribuição ao
Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, observadas as normas

•. ' operacionais. divulgadas pela Companhia Nacional de Abastecimento -
eONAB.

Parágrafo ün í.co . Nas Aquisições do Governo Federal - AGF
deverão ser observadas as' especificações consta~tes da classificação
oficial.

Art. 3º Os valo~es de fil1ancia~~nto ,-à estocagem de sementes
serão compos cos a partir dos pr eçcs , mil1iJ!lof;' estabelecidos para os
grãos, tomand.o-se corno base o de melh,pr ,pJ..ass,e/~ipq, acrescidos dos
custos aqicionais para a éondução ,dos caw~o~ d~'sementes e de c~sto de
beneficiamento, conforme cálculos el,abbraao!/ pe,la Companhia Nacional
de Abastecimento - CONÀB, à época 'do' inléi~·dá safra.

Art. 42 Este Decreto entra em vigor. na data de sua
publicação.

Brasilia, 15 de agosto
1082 da Repl1blica.

de 1996; 1752 da Independência e

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan
Arlindo Porto

ANEXO
PREÇOS MÍNIMOS BÁSICOS - REGIÃO CENTRQ-SUL - SAFRA 1996

PREÇOS BASE PROPOSTOS
PRODUTO TIPO PH(I) UNIDADE INICIO DA EMRSlt

OPERAÇÃO CLASSE
COMUM INTERMD. SUPERIOR

TRIGO 1 78 lt AGO/96 136,50 136,50 157,00
2 75 1t AGO/96 130,00 130,00(2) 149,50
3 73 1t AGO/96 110,50 110.50 11050

(I) Peso hectolítrico mínimo
(1) Preço mínimo básico

'l.À' .ORES DE F!NA]IlC!AMF]'\IT(l-R~GT 10 ('~NTRO_STJT.- SAFRA 1'l'lli

PRODUTOS UNIDADE INICIO DE OPERAÇÃO PREÇOS BASE PROPOSTOS
RSlt

CANOLA 1t AGO/96 158,00
CEVADA CERVEJEIRA 1t AGO/96 130,00
TRITICALE 1t AGO/96 117,00

DECRETO N° 1,986, DE 15 DEAGOSfO DE 1996

fixa os preços mínimos básicos do feijão e do milho e do valor
de financiamento do sorgo, para a safra 1996, das Regiões
Norte e Nordeste.

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o
art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o Decreto-lei n" 79, de 19 de dezembro de 1966,

DECRETA:

Art. 1° Os preços mínimos básicos para o feijão e o milho e o valor de financiamento para o
sorgo, safra 1996, das Regiões Norte e Nordeste são os relacionados no Anexo deste Decreto, com seus
respec.tivos valores, especificações e vigência.

Art. 2° Os preços mínimos serão assegurados aos produtores e ás cooperativas de
produtores, livres da incidência do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS e da
contribuição ao Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, observadas as normas operacionais divulgadas
pela Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB.

Parágrafo único. Nas Aquisições do Governo Federal - AGF deverão ser observadas as
especificações constantes da classificação oficial.

Art. 3° Os valores de financiamento à estocagem de sementes serão compostos a partir dos
preços mínimos estabelecidos para os grãos, tomando-se como base o de melhor classe/tipo, acrescidos dos
custos adicionais para a condução dos campos de sementes e de custo de beneficiamento, conforme
cálculos elaborados pela Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB, à época do início da safra.

Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 15 de agosto de 1996; 175° da Independência e 108° da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan
Arlindo Porto

ANEXO
PREÇOS MÍNIMOS - REGIÕES NORTE E NORDESTE - SAFRA 1996

PRODUTO UFIREGIAO UNIDADE INICIO DA PREÇOS BASE
OPERAÇÃO PROPOSTOS

RS/Ki> RS/unid..
FEIJAOANAO NINE 60Kg ABRl96 0.4167 25.00
FEIJAOMACACAR MA. PI. CE.RN. PB e PE 60kg ABRl96 0.2500 15.00

AL.BAeSE 60kg ABRl96 0.208~ 12.50
MILHO NINE"' 60kg JUN/96 0.1160 6.96

(I) RegiõesNorte(excetoTO. AC e RO)e Nordeste(excetoBA-Sul)

VALOR DE FINANCIAMENTO - REGIÕES NORTE E NORDESTE - SAFRA1996

PRODUTO UFIREGIAO UNIDADE INICIO DA PREÇOS BASE
OPERAÇÃO PROPOSTOS

RSIKI! RS/unid.
SOROO AL,BA-Norte. CE, MA. 60kg JUU96 0,0890 I 5,34

PB. PE. PI. RN e SE
B
1:

DECRETO DE 15 DE AGOSTO DE 1996.
t'

Declara de interesse social, para fins de reforma agrária, o intóvel
rural denominado "Fazenda Barreirão/Buerios Aires" ou "Retiro",
situado nos Municípios de Lagoa Grande e Presiáente Olegário,
Estado de Minas Gerais, e dá outras providências.

O PRE'SlDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
conferem os arts. 84, inciso IV, e 184 da Constituição, e nos termos dos arts. 18 e20 da Lei nO
4.504, de 30 de novembro de 1964, 2° da Lei nO 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, e 2° da Lei
Complementar n° 76, de 6 de julho de 1993,

DECRETA:

Art. 1° Fica declarado de interesse social, para fins de reforma
agrária, nos termos dos arts. 18, letras "a", "b", "c", e "d", e20, inciso VI, da Lei nO4.504, de 30
de novembro de 1964, e 2° da Lei nO 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, o imóvel rural
denominado "Fazenda Barreirão/Buenos Aires" ou "Retiro", com área de 2.038,0000 ha (dois
mil e trinta e oito hectares), situado nos Municipios de Lagoa Grande e Presidente Ole&lário.
objeto da Matrícula n° 10.225, Fls. 128, do Livro 2-AM, do Cartório de Registro de Imóv~is da
Comarca de Presidente Olegário, Estado de Minas Gerais.

Art . .20 Excluem-se dos efeitos deste Decreto os semoventes, as
maqumas e os nnplernentos agricolas, bem como as benfeitorias existentes no imóvel referido
no artigo anterior e pertencentes aos que serão beneficiados com a sua destinação.

Art. 3° O lnstituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária -
INCRA fica autorizado a promover a desapropriação do imóvel rural de que trata este Decreto,
na forma prevista na Lei Complementar nO 76, de 6 de julho de 1993, e a manter a ár~a de
Reserva Legal, preferencialmente em gleba única, de forma a conciliar o assentamento dpm a
preservação da biota.

Art. 4° Este Decreto entra-em vigor na data de sua publicação.

Brasilia, 15 de agosto de 1996; 175° da Independência e
108° da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOsq:
Marcos Correia Lins

DECRETO DE 15 DE AOOSfO DE 1996 1:1
'>1

Declara de utilidade pública, para fins .,d~
desapropriação, em favor da Centrais Elétricas
do Sul do Brasil S.A. - ELETROSUL, li área
de terra que menciona.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição. que lhe
confere o art. 84 inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na alinea "b"
do art. 151 do Decreto n!!. 24.643, de 10 de julho de 1934, e na alinea "e" do art. 5!!.
do Decreto-lei n!!.3.365, de 21 de junho de 1941, alterado pela Lei n!!.2.786, de 21 de
maio de 1956,
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